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LEI N' 1863, DE 06 DE DEZEMBRO DE 1995. 

DENOMINAÇÃO DE RUAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPIRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1' - Da nova denominação a diversas Ruas do Bairro Portal de 

Jacaraipe; 

Rua A, Passa a denominar-se Rua Austral ia; 

Rua B, passa a denominar-se Rua Bélgica; 

Rua e, passa a denominar-se Rua Canada; 

Rua D, passa a denominar-se Rua Dinamarca; 

Rua E, passa a denominar-se Rua Egito; 

Rua F, passa a denominar-se Rua França; 

Rua G, passa a denominar-se Rua Grécia; 

Rua H, passa a denominar-se Rua Hawai; 

Rua I' passa a denominar-se Rua Itália; 

Rua J ' passa a denominar-se Rua Japão; 

Rua K, passa a denominar-se Rua Korea; 

Rua L, passa a denominar-se Rua Li bano; 

Rua M, passa a denominar-se Rua Mexico; 

Rua N, passa a denominar-se Rua Noruega; 

Rua o, passa a denominar-se Rua Ozaka; 

Rua P, passa a denominar-se Rua Portugal; 

Rua Q, passa a denominar-se Rua Romênia; 

Rua R, passa a denominar-se Rua Russia; 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 
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